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Lei n° de de de 2017 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que em 
sessão ordinária do dia 03 de julho de 2017, a Câmara 
aprovou a seguinte Lei: 

Denomina prolongamento da via pública 
"Avenida Domingos Libonatr, 

Art. 10 O prolongamento da via pública entre a Rua Henrique Felipe e Avenida 
Perimetral Prefeito Domingos Antonio Fortunato, passa a denominar-se "Avenida Domingos 
Libonati". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, O é julho de 2017. 

Vice-prze.d em exercício, 
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